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REQUERIMENTO Nº _______/2021 

AUTOR: Deputado Chió 

 Requeiro, na forma regimental, que depois de ouvido o plenário, 

seja requerido ao Governador do Estado da Paraíba, a realização de uma vistoria 

e em seguida tomar as devidas previdências em todas as 43 Creches do 

município de Campina Grande-PB, tendo por base o projeto de Pânico e 

Incêndio do Corpo de Bombeiros. 

JUSTIFICATIVA 

   A Lei nº 9.625 de 27/12/2011, onde apresenta o Código Estadual 

de Proteção contra Incêndio, Explosão e Controle de Pânico, estabelecendo 

normas de segurança contra incêndio e controle pânico no Estado da Paraíba 

regulamenta os princípios norteadores para a segurança de qualquer cidadão, 

sobretudo, os menores membros da nossa sociedade, crianças entre 0 e 6 anos. 

  A educação infantil, que vai de 0 aos 6 anos e inclui desde a creche até a 

pré-escola, foi definida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação de 1996 como 

a primeira etapa da educação básica no Brasil. Segundo o Ministério da 

Educação há no Brasil cerca de 7 milhões de crianças matriculadas na educação 

infantil. Desde a pré-infância as crianças precisam estar matriculadas e 

frequentando educandários adequados e necessidades de aprendizado. Hoje as 

crianças já saem praticamente alfabetizadas das creches, o que facilita sua 

evolução no ensino regular. 

Uma creche ou pré-escola é o ambiente mais propício para que se aprendam 

habilidades sociais. Por isso, é de suma importância a criação de um espaço 

seguro e favorável para que as crianças desenvolvam relacionamentos 

saudáveis, criando suas próprias experiências. 
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O Sintab de Campina Grande fez visitas nas creches do município, porém 

as creches visitadas são aquelas cujos prédios têm mais de 40 ou 50 anos de 

construção. Pelo menos 25 nessa situação, algumas delas recebidas do Governo 

do Estado em 2015, porém sem manutenção.  

 Independentemente da situação dos prédios, a manutenção regular está 

sendo feita. Alguns casos passaram por reformas, mas não a que transforma o 

espaço visto que muitas vezes é um local pequeno e não segue o modelo do 

FNDE mas, há também no município creches em prédios novos que seguem a 

determinação do Governo Federal com exigências técnicas de segurança¹. 

 Pelas razões acima expostas, pugno pela aprovação do presente 

requerimento.  

Sala das Sessões, 31 de maio de 2021. 

 
Melchior Naelson Batista da Silva 

Dep. Estadual – Legislatura 2019-2023 
 

 

 

 

¹https://paraibaonline.com.br/2019/04/projeto-de-incendio-e-panico-para-creches-de-

campina-ja-esta-no-cb-diz-secretaria/ 
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